A conceituação mais comum na doutrina para evasão e elisão é:

· evasão uso de condutas ilícitas do contribuinte no sentido de eliminar, reduzir ou retardar o pagamento de tributo; 

· elisão fiscal exprime aquelas condutas lícitas praticadas pelo contribuinte visando evitar, minimizar ou adiar a ocorrência do fato gerador.

Vê-se, portanto, que o momento de tais condutas é determinante da licitude ou ilicitude dos procedimentos. Na evasão o contribuinte age no instante ou após a ocorrência do fato gerador, enquanto que na elisão a ação do contribuinte é prévia à ocorrência do fato gerador.

Segundo aqueles que defendem essa noção cronológica, os limites entre elisão e evasão afiguram-se na anterioridade da ação ou omissão do sujeito passivo em relação ao fato gerador e na conformidade de sua conduta com o ordenamento jurídico. 

A propósito da elisão vale lembrar que Lei Complementar nº 104/2001 introduziu o artigo 116 no Código tributário Nacional (CTN), que estabelece ser a elisão uma prática lícita mas permite ao Fisco a desconsideração de atos ou negócios jurídicos com finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

Vale um estudo de como tais práticas estão sendo tratadas na sua legislação tributária e avaliar que medidas devam ser implementadas para facilitar o trabalho de fiscalização. Consulte a CEBI, ela pode orientá-lo. 

